
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 

CONTROLADORIA GERAL 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
Declaro para fins de atendimento à Resolução TC nº 38/2016, quanto às providências tomadas acerca 
das certidões de débitos emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado, que o exigido nas letras A e B, 
do item 43 da referida resolução, fazia parte das atribuições da Procuradoria Geral e Secretaria de 
Finanças do Município. 
 
 
  
Ilha de Itamaracá, 30 de Março de 2017. 
 
 
 
 

 
Marcionilo Barreto Gomes 

Coordenador de Controle Interno 
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